
 

EDITAL Nº 001/2021-2023 
 

Concurso para criação de símbolos (logos) para CREOD´s; 

EMOC; CEOD e CLOD do Grande Conselho da Ordem DeMolay 

para o Estado de Minas Gerais. 

 
BRUNO ARAÚJO OLIVEIRA, Grande Mestre Estadual do Grande Conselho da Ordem DeMolay 
para o Estado de Minas Gerais, federado ao Supremo Conselho DeMolay Brasil, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, Regras e Regulamentos do Supremo 
Conselho DeMolay Brasil, e pelo Estatuto Social e Regulamento Geral do Grande Conselho da 
Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais, DECLARA ABERTO e TORNA PÚBLICO o 
presente concurso para criação de logos para Congressos Regionais; Encontro Mineiro da 
Ordem da Cavalaria; Congresso Estadual; e Curso de Líderes na jurisdição de Minas Gerais, 
que será regido pelas seguintes normas: 
 
1. DO OBJETIVO 

 
1.1 O presente concurso tem como objetivo escolher uma concepção de logo 
institucional para os seguintes eventos na jurisdição do Grande Conselho da Ordem DeMolay 
para o Estado de Minas Gerais: 

 
A – Congressos Regionais; 
B – Encontro Mineiro da Ordem da Cavalaria;  
C – Congresso Estadual; e 
D – Curso de Líderes. 
 
1.1.1 Para fins deste concurso, entende-se por "logo" a identificação do evento que será 
realizado. É formada pela menção ao seu nome, escrito por extenso, ou por meio de siglas, de 
forma estilizada e/ou com design específico, atrelado a um ícone, desenho ou ilustração 
abstrata para representar, lembrar ou identificar o referido evento. 

 
1.2 Todas as logos vencedoras neste concurso passarão a ser de propriedade exclusiva 
do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de Minas Gerais, transferida em caráter 
não oneroso e definitivo independente de termo específico, podendo ser doravante utilizada 
em sua forma original ou adaptada, a critério do Grande Conselho. 
 
2. DOS PARTICIPANTES 

 



 

2.1 São elegíveis para participar do presente concurso os seguintes membros: a) 
DeMolays ativos e regulares para com este Grande Conselho e com o Supremo Conselho 
DeMolay Brasil; b) Escudeiros ativos e regulares para com este Grande Conselho e com o 
Supremo Conselho DeMolay Brasil; c) Sêniores DeMolays regulares para com a Associação 
DeMolay Alumni Brasil; d) Tios Maçons membros de Conselhos Consultivos de Capítulos e/ou 
Organizações Afiliadas em Minas Gerais. 
 
2.2 Os candidatos ao presente concurso devem, necessariamente, estar vinculados a 
Organização Afiliada sob jurisdição do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de 
Minas Gerais, não sendo permitida a participação de membros de outros Estados. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES E PROPOSTAS 

 
3.1 As propostas a que alude o presente concurso devem ser enviadas, 
impreterivelmente, até as 23:59h do dia 30/06/2021, endereçadas para o seguinte e-mail: 
gme@gcemg.org.br. 
 
3.2 As logos concorrentes deverão ser enviadas em formato corel (.cdr) e em png. O 
envio em apenas um dos formatos ensejará a desclassificação automática da proposta. 

 

3.3 Sugere-se que sejam mantidas as cores bases atuais, quais sejam: a) Verde, para 
Congressos Regionais; b) Verde, para Encontro Mineiro da Ordem da Cavalaria; c) Azul, para 
Congresso Estadual; d) Vermelho, para Curso de Líderes. 

 

3.4 Igualmente, sugere-se que os nomes das cidades tenham maior destaque nas logos 
dos CREOD’s, EMOC e CEOD.  

 

3.5 No caso dos Congressos Regionais, ao invés de citar o nome de determinada 
Oficialaria (Exemplo: "X OFEX"), utilizar os nomes das macrorregiões, as quais podem ser 
acessadas na aba “eventos” do site deste Grande Conselho 
(https://www.gcemg.org.br/eventos/). 

 

3.5.1 No caso das logos dos CREOD’s, não é necessário enviar uma de cada CREOD, mas 
somente uma única logo genérica conforme anexo deste edital. 

 

3.6 Não há qualquer taxa de inscrição para participar do presente concurso. 
 

mailto:gme@gcemg.org.br
https://www.gcemg.org.br/eventos/


 

3.7 Encerrado o prazo das inscrições, as propostas recebidas serão encaminhadas à 
Comissão Julgadora. 

 
4 DO CALENDÁRIO 

 
ATIVIDADE DATA 

Lançamento e divulgação do Edital 16/06/2021 

Período de submissão de propostas De 16/06/2021 a 30/06/2021 

Período de análise das propostas De 30/06/2021 a 01/07/2021 
Divulgação dos resultados 01/07/2021 

 
5 DA COMISSÃO JULGADORA 

 
5.1 A Comissão Julgadora do presente concurso será composta pelos seguintes 
membros: a) Diretoria Executiva do Grande Conselho; b) Mestre Conselheiro Estadual; c) 
Mestre Conselheiro Estadual Adjunto; c) Presidente da Comissão de Comunicação do Grande 
Conselho; d) Presidente da Comissão de Marketing do Grande Conselho; e) Secretário de 
Marketing do Gabinete Estadual. 
 
5.2 Das decisões proferidas neste concurso não cabe recurso. 
 
6 DA SELEÇÃO E JULGAMENTO 
 
6.1 A Comissão Julgadora julgará apenas as propostas que estiverem em consonância 
com o regulamento do concurso. As que não estiverem serão eliminadas do concurso, não 
cabendo recurso do participante. 
 
6.2 A Comissão Julgadora atribuirá uma nota a cada trabalho, estabelecendo uma 
classificação, da maior para a menor, resultante da soma da nota atribuída a cada critério, 
individualmente, pelos seus membros. A nota final será a média aritmética simples das notas 
atribuídas pelos membros da Comissão Julgadora. 

 

6.3 São critérios específicos para o julgamento dos projetos pela Comissão Julgadora: 
 

6.3.1 Criatividade: envolve inovação conceitual e técnica e aspectos estéticos; 
6.3.2 Originalidade: considera a desvinculação da proposta em relação a outras marcas 
existentes, ressalvando a sugestão acerca da manutenção das cores bases, conforme item 3.3; 



 

6.3.3 Aplicabilidade: trata-se da possibilidade de diferentes aplicações em mídias 
impressas e digitais; 
6.3.4 Comunicabilidade: leva em conta a capacidade comunicativa da logo. 
 
6.4 Cada critério deverá ser pontuado com uma nota entre 0 (zero) e 10 (dez), com 
intervalos de meio ponto.  
 
6.5 Cada membro da Comissão Julgadora atribuirá as notas a cada proposta de forma 
individual e independente. 

 

6.6 O trabalho que obtiver a maior nota, relativo a cada evento, será o vencedor. 
 

6.7 Havendo empate que impossibilite a vitória de apenas uma proposta, a Comissão 
observará a maior nota relativa à Criatividade, seguida por Originalidade, Aplicabilidade e, por 
fim, Comunicabilidade. 

 

6.8 A Comissão Julgadora se reserva o direito de não classificar trabalhos que não 
estejam de acordo com este Edital ou atendam aos critérios de julgamento. 

 

6.9 As decisões da Comissão Julgadora são soberanas e independente de motivação 
expressa. 
 
7 DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE DAS LOGOS VENCEDORAS 

 
7.1 A proposta vencedora terá sua propriedade intelectual cedida de pleno direito e por 
prazo indeterminado ao Grande Conselho para o Estado de Minas Gerais, não cabendo 
qualquer ônus sobre o uso da proposta vencedora, tais como pagamento de cachês, direitos 
autorais e outros pagamentos ou ressarcimentos que venham a ser reivindicados pelo autor.  
 
7.2 O envio das propostas, nos moldes estipulados neste Edital, pressupõe aceitação 
tácita ao disposto no item anterior. 
 
8 DAS PREMIAÇÕES 

 
8.1 Consoante a previsão do calendário (item 4) a divulgação do resultado do Concurso 
será feita no site institucional do Grande Conselho e pelas suas mídias sociais. 
 
8.2 Os vencedores de cada categoria de logo (CREOD´S; EMOC; CEOD; CLOD), serão 
agraciados com os seguintes prêmios: 



 

 
8.2.1 Inscrição para o próximo CREOD de sua região; 
8.2.2 Inscrição para o próximo EMOC; 
8.2.3 Inscrição para o próximo CEOD; e 
8.2.4 Inscrição para o próximo CLOD. 
 

Parágrafo único. O artista que tiver a sua logo escolhida de cada evento ganhará a inscrição 
daquele evento. O vencedor da logo do EMOC ganhará a inscrição do EMOC; o vencedor da 
logo do CEOD ganhará a inscrição do CEOD; e assim por diante. Não há limite para quantos 
prêmios uma mesma pessoa pode ganhar. 
 
8.3 Tais premiações se limitam ao valor da inscrição dos respectivos eventos, não 
englobando custos extras com deslocamento, hospedagem, alimentação e afins, salvo aqueles 
que estiverem previstos dentro da própria programação do evento. 
 
9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1 O Grande Conselho poderá cancelar o concurso de que trata este Edital a qualquer 
momento, em razão de caso fortuito ou de força maior e também por ausência de inscrições, 
a seu critério, sem que isso implique qualquer direito indenizatório a qualquer parte. 
 
9.2 Ao se inscreverem neste concurso, os candidatos manifestam automaticamente sua 
concordância com as regras deste Edital. 

 

9.3 Não caberão recursos ou quaisquer manifestações legais contra o resultado 
proclamado pela Comissão Julgadora. 

 

9.4 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão analisados e resolvidos pela 
Comissão Julgadora do concurso 
 
Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre Estadual do Grande Conselho da Ordem DeMolay 
para o Estado de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte/MG, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de junho de 2021. 
 
 
 

Bruno Araújo Oliveira 
Grande Mestre Estadual 

 

José Gabriel Pontes Baeta da Costa 

Grande Secretário Estadual 
 



 

ANEXO A – LOGOS VIGENTES EM 2021 

 

CONGRESSOS REGIONAIS 

 

 

 



 

ENCONTRO MINEIRO DA ORDEM DA CAVALARIA 

 

 

 

 

 

 



 

CONGRESSO ESTADUAL 

 

 

 

 

 



 

CURSO DE LÍDERES 

 


